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Fm Uu_ t ?r/< "Dispõe Sobre ponto
facultativo no dia 19 de Abril de
2013."vi

'l'i O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor Jovane
ll Barbosa AIves, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são
I r.-,conferidas.

ll RES.LVE:

ll Art. 10 - Considerando - se, que no dia í9 de abril comemora se, o dia

ll Nacional do Índio, em razão a esta comemoração, Ficará decretado ponto

ll facultativo no dia 19 de abrilde 2013.

ll Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga -

ll 

se as dispos't*" "'::]'],,".,0u,"ia, 

aos 18 dias do mês de abrirde 2013

Jovan a Alves
ente
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